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D E C R E T O N° 2.928, DE 31 DE JANEIRO DE 2014 

BERNARDINO DE CAMPOS 

AVANÇANDO PARA O DESENVOLVIMENTO 

Declara ponto facultativo no dia 31 de janeiro de 2014 (sexta-feira), 

somente no Paço Municipal de Bernardino de Campos, após as 11:00 hs 

e dá outras providências. 

ARMANDO JOSÉ PIRES B E L E Z E , Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e, 

Considerando o falecimento do Pai do Chefe do Poder Executivo, na 

data de 31 de janeiro de 2014 (sexta-feira); 

DECRETA: 

Artigo 1 o - Fica declarado ponto facultativo, no dia 31 de janeiro de 2014 

(sexta-feira), após as 11:00 hs, em luto ao falecimento do Pai do Chefe do Poder Executivo, 

somente no Paço Municipal de Bernardino de Campos. 

Artigo 2 o - O disposto neste Decreto não se aplica às demais secretarias e 

repartições. 

Artigo 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 31 de janeiro de 2014. 

ARMANpO JOgE PI 

Prefeito Municipal 

PAULA JULIANE SOMAN DA SILVA 

Responsável pelo Expediente da Secretaria 
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